
llr
DER ES

orícto N. 153í/2022 - DER-ES/DIROP Vitória/ES, 18 de outubro de 2022.

JOLIMAR BARBOSA DA SILVA
Presidente da Cámara Municipal de Colatina

Rua Píof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, no 32 - Centro - Colatina/ES, CEP: 2970G920.

Referência: REGISTRO 2022-DWJ27 (E-DOCS) - REDUTOR DE VELOCIDADE.

Prezado Vereador,

Fazemos referência ao vosso Ofício CMC No 56í/2022, encaminhando cÓpia da
lndicação N" 92412022, de autoria da Vereadora Kécia Nascimento Bassetti
Gregório, solicitando estudos para viabilização de redutor de velocidade na
Rodovia ES-080, na êntrada que dá acesso a Comunidade de Córrego do
no munt Colati , pata informar qu

nto - atra

-lll, transcrito a seguir:

apos vistoria realizada no local da solicítação, no que rege a
de'2016, do CANTRAN, que estabelece os padrões e citérios
ondulação transversal (lombada física) em vias públicas,
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Res
para a instalação de
oientada pelo parágrafo único do aft. 94 do Codigo de Trânsito Brasileiro, em seu Art.
3o resolve que pode ser instalada ondulação transversal do TIPO A, onde ocorrer a
necessldade de limitar a velocidade máxima para 30km/h, em Rodovias, somente em
travessla de trecho urbanizado, situação diferente da visualizada neste trecho da
Rodovia ES-080.

Atém de náo passar por trecho urbanizado, o trecho em questão é bastante sinuoso e
não possui boa visibilidade, caso se instale uma ondulação transversal.

Ressa/Íamos que existe um redutor eletrônico de velocidade ínstalado a

aproximadamente 100 metros da entrada da comunidade, com a devida sinalizaçâo
instalada.

Dessa forma, vamos r a melhoria na do trecho. i ntando
tachões no elxoe olacas de entrada e sa de veículos Dara identificar intersecáo de
entrada/saída da comunidade, e fazer as ob s necessanas ra oue a
Rodovia Íioue seoura Dara os usuários."

Departamento de Edificações e dê Rodovias do Estado do Espirito Santo - DER*ES

Av. MaÍechal Mascarênhas de lúoÉês, no 150'1 - llha de Santa [raria Vitória - ES - CEP: 29.051-015

ffiffi4*.r.!.!.

ESTADO DO FSPIRITO SANTO
Secretaria de Estado dg Mobilidade e lnfraesüutura - SEMOBI

DepaÁamento de Edificações e ds Rodovias do Estacto tto EspírtÍo Santo - DER-ES

Após análise
de Rodovias

e
do

Executiva r(sR-il

Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 320035003500320031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.
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EsrADo Do EsPiR ro sÁNro
Secrctada de Estado de Mobilidade e lnfnestrutun - SEMOBI

D€paraamonto de Edilicaçõas e de Rodoviec do Estado do Espírito Santo - DER-ES

Está Autarquia se encontra à disposição para a prestação de qualquer esclarecimento
que se fizerem necessários, por meio do telefone (27) 3722-9661 da SR-llI/DER-ES,
de Colâtina/ES.

Respeilosamente,

RoDRrco "losÉ cosre NóeRroa
Diretor de Operações e Manutenção de lnfraestrutura Logística

DIROP/DER.ES

0EPARTAMENT0 DE E0|F!CAÇ0ES E
BE RODOVIAS DO ESPIRITO §ANTO
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Departámênto de Edificações e dê Rodovias do Estado do Espírito Santo - OER-ES
Av. Maíêchâl Mâscãrenhês de lúorâes, no '1501 - llha de Sanla Maria Vitória - ES - CEP: 29.05'l{15Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 320035003500320031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.



ASSINATURA
Oocumênto original assinado eletíonicámente, @.lofi\e MP 220G212001 , aít t 0, § ?. por:

RODRIGO JOSÉ COSTA NÓBREGA
DIRETOR

DIROP-DER-GOVES
âssloâdo em 3l/102022 10150:34 {3:00
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IxFoRxAçÕES Do DocUIIEt{To
Documenlo câpturado em 31fi\lm2210:50:34 IHORARIO DE BRASILIA - UrC-3)
por CLEOINÉA DE SOUZA IXAS (CHEFE DE GABTNETE - 0r 042000002 - DER - GôVÊS)
Valor Legal: ORIGTNAI I Nâturezâ: DOCUMENTO NATO-DIGITAL

A disponibilidado do documênto pode ser confgrida pelo link: hllps:/ie-docs.€s.gov.brldl2022-DM8L86

Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 320035003500320031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.



ffi TERMO DE DESPAGHO DE PROCESSO
2022-DWJ27
Drsponrvel enr htlps /,e-docs.es.qov.bdp/2022-DWJ27
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Reâlizado em: ít/i0/2022 07152t52 - aõú,tc ce 8râs lÉ ' UTC-3

OR'GEH
GOVES - OER - GESER . GERENCIA OE OPERÂ. E SEGURANCA
RODOVIARIA - GESER

OESTINO
GOVES . DER - DIROP . DIR. OPE. E MANUTENCAO DE INFRA.
LOGISTICA. DIROP

DOCUTENTO ENTRÁNHADO
#12 - 2022-BCSTCP -Í ERMO DE OESPACHO DO PROCESSO 2022-DWJ27

tIENSAGEII

A DIROP,
ciente e corroborando com o registro técnoca da Coordenação de Operação e Manutenção da
Superintendência Executiva Regional lll, SR-3, opino por formalizar ofício em resposta à inicial.

Documento oíginal assinado êletrcnicamente, @nÍo,Ír.e MP 22OG2i2001, arl 10, § 2", por:

VITOR KIFIER FIRMINO
GERENTE

GESER.DER.GOVES
a§slnádo êm 1&10/2022 07:52:52 -43:oo

tNFoRirAçôEs oo DocuttEltro
Docuínênto capturâdo eín 18110!2022 07:52152 (HORÁRlo DE BRASILIA - UTq3)
por VITOR KlFlÉR FIRMINO (GERENTE - GÊSÊR - DÊR - GOVES)
Valor Legal: oRIGINAL I Naturêza: DoCUMENTO NATO-DIGITÀL

A disponibilidade do docum6nto podê sêr conforidâ pelo link: htlps://êdocs.ês.gov,bídJ2022-BcsTcP
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Brasil.



ffi TERMO DE DESPACHO DE PROCESSO
2022-OWJ27
Drsponrvêl e.r https re-docs.ês.3c!.bílp/2022-DWJ27
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ffi
ORIGEf
NILCEMAR ALVES CABRAL JUNIOR (COORDENADOR DE
opERÁcAo E MANUTENCAO - CEOM]Il - DER- GOVES)

DESTINO
HILTON RUBENS FILHO (SUPERINTENOENTE EXECUTIVO. SR.III.
DER. GOVES)

Realizâdo em: 17110n022 09'.52111- Aoráio.e BÉs lÉ- UTC-s

DOCUITEI{TOS ENTRANHADOS (2)
#9 - 2022-SLSCDl - Respostâ - 2022-DWJ27 - ES 080 - Conego Argeu
#10 - 2022.NGN345. TERMO DE DÉSPACHO DO PROCESSO 2022.DWJ27

MENSAGEM

Segue rêsposta ao solicitado.
O ideal para o local seria a execução de um acesso seguro para entrada/saída da comunidade.
O contrato de conservaÉo não possui escopo para obra de tamanha magnitude.
Dessa forma vamos solicitar a melhoria na sinalização do trecho, implantando tachões no eixo e
placas de entrada e saída de veículos paÍa identificar interseção de entrada/saída da
comunidade, e fazer as observações necessárias para que a rodovia fique segura para os
usuários

Documênto oÍigiíal assinado eletronicamente, conforme MP 220G2/2001, aÉ

NILCEMAR ALVES CABRÂL JUNIOR
COORDENADOR DE OPÊRACAO E MANUTENCAO

CEOI+III-DER-GOVES
assinado em 17l10n022 09r52 a4 -03 00

10, § ?, por:

tNFoRÍÍaçÕEs Do DocuMENÍo
Documento captuÍado Bn 1711o!2on @:52:44 (HoRÀRlo DE BRASiLIA- UTC-3)
poÍ NILCENIAR ALVES CABRAL JUNIOR (COORDENADOR DÉ OPERACAO E MANUTENCAO - CEOM-Xl - DER -
GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL I Nalureza: DoCUMENTO NATO-DIGITAL

A disponibilidadê do documenlo pode ser confêrida pelo link: hllps/edocs.es.gov.b.,/d12022-NcN345
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Brasil.



GOVERNO DO ESTAOO DO ESPíRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTAOO DE MOBILIDADE E INFRAESTRUTURA _ SEMOBI
DEPARTAMENTO DE EOIFICACOES E DE RODOVIAS DO ESTADO DO ESPiRITO SANTO - DER-ES

RESPOSTA AO PROCESSO 2022-OWJ27 - OFíC|O CMC No 56112022 - SOLICITAR

ESTUDOS PARA VIABILIZAÇÃO DE REDUTOR DE VELOCIDADE NA ES-080, NA

ENTRADA QUE DÁ ACESSO A COMUNIDADE DE CORREGO DO ARGEU.

O presente processo solicita a estudo de viabilidade para instalação de redutor de

velocidade no Rodovia ES 080, na entrada da Comunidade de Córrego Argeu, município

de Colatina.

ONDULAÇOES TRANSVERSAIS

*Contêxto da implantação - verificar:

/ Circunscrição da rodovia;

Pertence ao SRE/ES.

/ Perímetro Urbano: ocupação desordenada/faixa de domínio;

Não.

r' Acessos: sem autorização da faixa de domínio;

Acesso a comunidade Córrego Argeu.

/ lnterseçôes: inadequação geométrica (trevos e trevos vazados);

Existência de interseção, sinalizada de forma regular e visível.

/ Pontos crÍticos (Escola, Unidade de Saúde, CRAS, Praça, ocupação lindeira);

Existência de um ponto comercial.

/ Dias e horários relêvantes quanto ao fluxo de pedestre e veículos.

Trecho de rodovia movimentada, principalmente, em horários comerciais.

*Características para implantação - requisitos:

/ Risco potencial de acidentes (grande movimentação de pedestres/ excesso de

velocidade);

Sim. Devido a interseÇão no local, alguns usuários fazem a conversão de entrada/saída da

comunidade de forma irregular. O ideal para o local seria a execução de um acesso seguro

para entrada/saída da comunidade.

/ Boa visibilidade da ondulação transversal.

Caso se opte pela implantação de ondulação transversal, não teria boa visibilidade, pois se

trata de um trecho sinuoso da rodovia.

/ Observar a necessidade de complementar (reforçar) a sinalização viáriâ existente,

antes da implantação de uma ondulação transversal.

O local necessita de reforço de sinalização, implantando tachões no eixo para restringir a

entrada/saída da comunidade de maneira irregular.

Abaixo, fotos do local:
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Av. llar.chsl Marcarrnha3 do lriorâ.t, n'1.501, llha d€ Santa ilarla, Vlló.i../ES, CEP 1€051{15
ww.dor.aa.gov.br
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Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 320035003500320031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.
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UÍM:24K
326825m€ 78,18681mN

;Tempoi 28{9-2022 I 0:59
Not.: ES 080 CórÍêgo do

Foto 01

Têírpo: 28{9-2022 1 0:55
tlola: ÊS 080 Có.Íêgo do Argau

covERNo Do ESTADo Do EspÍRtTo sANTo
SECRETARIA OE ESTAOO DE MOBILIDADE E INFRAESTRUTURA _ SEMOBI
DEPARTAMENTo DE EDtFtcAÇôES E DE RoDovtAs Do ESTADo oo EspíRtro sANTo - DER.ES

Rodovia ES 080 Radar instalado a 100 m da entrada da comunidade
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Foto 02: Rodovia ES 080 - Comunidade Córrego Argeu
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Av ll.roch.l Ua.c.r.nh.3 do lr0r.ê3, no'l.5Ol, llh. dt Stnta Àl.rie, Vltórla./Es, CEP 2905í.Oí 5
www.dar.aa.gov.br
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máxima para 30km/h, em rodovias, somente em travessia de trecho urbanizado, situação

diferente da visualizada nesse trecho da rodovia.

Alem de não passar por trecho urbanizado, o trecho em questão é bastante sinuoso e não

possui boa visibilidade, caso se instale uma ondulação transversal. Ressalto que existe um

redutor eletrônico de velocidade instala a aproximadamente 100 metros da entrada da

comunidade, com a devida sinalização instalada.

Dessa forma vamos solicitar a melhoria na sinalização do trecho, implantando tachóes no

eixo e placas de entrada e saída de veículos para identíficar interseção de entrada/saída da

comunidade, e fazer as observaçôes necessárias para que a rodovia fique segura para os

usuanos

covERNo Do ESTAoo Do ESpíRtro sANTo
SECRETARIA DE ESTADO DE MOBILIDADE E INFRAESTRUTURA - SEMOBI
DEPARTAMENTo DE EDtFtcAÇôEs E DE RoDovtAs Do EsrADo Do ESpÍRtro sANTo - DER-ES

Av. arechal Matca..nhâ3 do llora.3, no l.í)1, llha do SanL M.rl., VltóÍla,/ES, CEP 2905r.015
www.dar.ga.gov.br
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326793mE 78rt878hN
T.írfo: 28{+2022 1 0:',

GovERNo Do ESTADo Do ESpiRtro sANTo
SECRETARIA DE ESTADO DE MOBILIOADE E INFRAESTRUTURA - SEMOBI
OEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÓES E DE RODOVIAS DO ESTADO DO ESP|RITO SANTO - DER-ES

Foto 03: Rodôvia ES 080 - Comunidade Córrego Argêu
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Nora: ES 080 Có.Íê90 do Âr9âr

Foto 03: Rodovia ES 080 - Çomunidade Córrego Argeu

Conclusão

Com base na análise do trecho da Rodovia ES 080, ê no que rege a Resolução no 600,

maio de 2016, do CONTRAN, que estabelece os padrões e critérios para a instalação de

ondulação transversal (lombada fÍsica) em vias públicas, orientada pelo parágrafo único do

art. 94 do Código de Trânsito Brasileiro, em seu Art. 30 resolve que pode ser instalada

ondulação transversal do TIPO A onde ocorrer a necessidade de limitar a velocidade

Av. mer.ch.l m..c.írnhar d! iaor..s, no 1.501, llha da S.nt. ,aerl., Vltôri8/Es, CEP 29051.015
wrú.dor.at.gov,br
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INFoRMAçÔES oo DocUMENTo
Documento capturado em 1711012022 09:4603 (HoRÁRlO DE BRASiLIA - UÍC-3)
poT NILCEIúAR ALVES CABRAL .JUNIOR (COORDENADOR DE OPERACAO E I\,,IANUÍENCAO - CEOM-III . DER ,
GOVES)
VâIor LêgâI: CÔPIA SIMPLES I Naturezai DOCUMENTO NAÍO.DIGITAL

A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://eiocs.es.gov.br/d/2022-SL5CD'1
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